
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O  V E R E A D O R  L E A N D R O  D E
SOUZA(BETINHO), INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, que sejam efetuados
estudos para CANALIZAÇÃO E COBERTURA
DO CORREGO local izado na RUA RIO
NEGRO – JARDIM TAIMA. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA:
 
 
 
CONSIDERANDO que, devido a inúmeros pedidos feito a este Vereador, com a finalidade de que seja
providenciada a canalização e cobertura do córrego citado.
 
 
 
CONSIDERANDO que, além da sujeira nas margens do córrego que podem causar problemas de saúde,
coloca em risco também a vida dos moradores que moram nas margens e usa pequenas passarelas
sobre o córrego como via de acesso.
 
 
 
CONSIDERANDO que, o intuito é assegurar a melhoria da qualidade de vida e integrar o convívio entre
os moradores.
 
 
 
CONSIDERANDO que, trará grandes benefícios aos moradores do local e seus frequentadores.
 
 
 
 
 
 
 
Apresento ao Egrégio Plenário, a presente Indicação.
 
 
 

                                                
 
                                            Embu das Artes, 17 de Agosto de 2021.
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                                          VEREADOR LEANDRO DE SOUZA(BETINHO)
 
 
 
 
 
 
 
                                                           Gabinete Vereador Betinho
 
Rua Marcelino Pinto Teixeira, 50 – Tel: 4785-1562 (ramais 215/282)
 
CEP: 06816-000 – Parque Industrial, Embu das Artes, SP
 
 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 19 de agosto de 2021.

 
 
 

Betinho Souza - PSD
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